
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37729 49997/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/36342 36223/2025 Verificação e avaliação de situações de risco

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Presidente da Câmara Municipal - João Rodrigues

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de intenção de arquivamento

Técnica Responsável: Rita da Silva Ramôa

Local: Rua S. Jerónimo 7 , Real - Mau cheiro garagem

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que a denuncia em causa extravasa as competências deste Município, nos termos
do disposto no n.º 1 do Artigo 95.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA), é intenção
deste Município arquivar o presente processo.
Tal intenção deve-se ao facto de a situação reclamada ter sido encaminhada para a ,ARS NORTE
que se entende ser a entidade competente para intervir na situação descrita.

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara Magalhães,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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